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ANEXO III 

No âmbito da certificação da praia da Nazaré com as Normas NP EN ISO 14001:2015 e ISO 

13009:2015, não serão licenciadas atividades que decorram no areal, que possam colocar em 

causa a qualidade ambiental da mesma: 

Assim, toda e qualquer atividade a ser licenciada tem de garantir que: 

• Não utilizar qualquer produto químico nocivo para o ambiente, seja no seu processo de 

laboração, seja em limpeza; 

• Toda e qualquer água utilizada no espaço, é proveniente da rede de abastecimento e 

mantém a sua qualidade durante o uso do mesmo; 

• Toda e qualquer água utilizada no espaço, terá como destino o sistema público de 

saneamento, seja por ligação direta, seja por despejo de depósito; 

• Não ocorre de forma alguma, descarga para o areal, de águas sujas; 

• É feita uma separação efetiva dos resíduos produzidos no espaço, seja no processo de 

laboração seja no processo de limpeza; 

• O espaço tem de estar dotado dos contentores necessários a essa separação, 

nomeadamente para lixo comum, plásticos, embalagens e vidros; 

• Caso a atividade cause que os compradores possam produzir resíduos, tem de ter, 

disponível ao público, contentores apropriados para esse resíduo; 

• Caso a atividade produza algum tipo de resíduo específico, deve o mesmo ser separado 

e encaminhado para destino apropriado; 

• O espaço circundante da instalação deve ser mantido limpo de qualquer tipo de resíduo. 

• Assegurar qualidade no serviço prestado; 

• Garantir o cumprimento de requisitos legais, inerentes à atividade a exercer; 

• Cumprir com a legislação em vigor no âmbito da segurança alimentar; 

• Assegurar o encaminhamento das reclamações dos clientes de acordo com a legislação 

em vigor; 

• Informar a Câmara Municipal, de qualquer tipo de reclamação; 

• O requerente obriga-se a possuir tabela de preços dos artigos para venda (em bilíngue), 

a qual deverá facultar prontamente a quem lho solicitar, e fazer-se acompanhar das 

faturas ou documentos equivalentes desde que não de fabrico próprio; 

• O requerente está obrigado a cumprir com as determinações da autoridade de saúde; 

Todos adjudicatários e seus funcionários tem de ter conhecimento do âmbito da ISO 14001:2015 

(https://praiaparatodos.cm-nazare.pt/iso-14001/), da ISSO 13009:2015 

(https://praiaparatodos.cm-nazare.pt/iso-130092015/), e da política ambiental do Município 

(https://praiaparatodos.cm-nazare.pt/iso-14001/politica-ambiental/).  

Qualquer incumprimento dos pontos acima referidos levará à cessação imediata da eficácia da 

licença, até ser garantido o cumprimento do acima definido. 
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